
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA N°  5  

Ao Projeto de Lei n° 907/2019 

Art. 1° - Acrescente-se ao projeto de lei 907/2019, onde couber, o seguinte 
artigo: 

Art. ... — Aos servidores do plano de carreira de que trata esta lei, fica 
assegurado o direito de opção expressão para o cargo Agente Executivo 
Governamental da Área da Administração Geral, em prazo que será definido no 
regulamento desta lei." 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2020 
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